PROJETO DE LEI No 60, DE 26 DE JUNHO DE 2017.


[bookmark: _GoBack]Define função como necessidade temporária, emergencial e de excepcional interesse público e autoriza a contratação de servidores em caráter emergencial.


Art. 1o É considerada de necessidade temporária, emergencial e de excepcional interesse público, nos termos do art. 233, III, da Lei Complementar no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, a contratação que visa a atividade de Médico Generalista.

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a admitir até 1 (um) servidor, na atividade de Médico Generalista, em caráter temporário e emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, permitida uma recondução por igual período, mediante processo seletivo simplificado. 

Art. 3º O contrato de que trata o artigo anterior será de natureza administrativa, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento equivalente ao resultado da multiplicação do coeficiente “8,00” pelo padrão básico de referência para o Quadro de Cargos e Funções Públicas, com atribuições estabelecidas no Anexo I à Lei Municipal no 1.424, de 1990, de acordo com a redação dada pela Lei Municipal no 1.726/1993 e Lei Municipal nº 4.295/2015.

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 08.01 – Fundo Municipal da Saúde 
Proje7to/Atividade 2.049 – Manutenção Despesas de Pessoal – ASPS
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias - INSS.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e dezessete.






_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 
_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


Ofício nº 488/2017 GAB                                           Frederico Westphalen/RS, 26 de junho de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 60/2017, que define a atividade de Médico Generalista como necessidade temporária e de excepcional interesse público, e autoriza a contratação de servidores em caráter emergencial.

De acordo com informação da Secretária Municipal de Saúde, há a necessidade urgente de contratar servidor para o cargo de Médico Generalista, a fim de suprir a falta de pessoal e poder atender a demanda nos Postos de Saúde.

Cumpre ressaltar que foi publicado edital de convocação da aprovada no Concurso Publico nº 01/2016 para a referida função, porém a mesma renunciou à vaga, não tendo mais aprovados para o cargo.

Nesta senda justifica-se a urgência na contratação emergencial de Médico Generalista a fim de garantir o acesso à saúde de qualidade aos munícipes de Frederico Westphalen.

Na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,




_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 







Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
